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Despacho n.° 86/PRES/ESHTE/2023

Co nsidera ndo:

A) Que é prárica cornurn na Escola Supenor de Hotelaria e Turismo do Esroril

(ESHTV) cornpat-tscipar as dedocacôes e parncipacôes dos scus doccntes em congressos c

conferências nacionais e miernacionais;

B) Que urna Escola rnoderna e corn perspetiva de fururo tern necessariarnente que

possuir urn corpo docente qualificado;

C) Que a arual estabthdade econbmico-frnanccira dii ESHTE permitc suportar, acravés

das suas receitas prbprias, iniciarivas tendentes 4 valorizacáo do scu corpo docente;

Assirn, ao abrigo do disposro na alinea o) do n.° I do artigo 44•0 dos Estarutos do Escola

Superior de Hotelaria e Tunsmo do Estoril — ESI-IlE, hornologados pelo Despacho

Normarivo fl.0 13/2021, deS. Ex.2, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de

2{) de abril de 2021, publicado no Jornal OfIcial, o L)iJrio Li Re/thb/in, 2.2 Série, n.° 88, de 6

de rnaio de 2021, determino o seguinte:

1 Aprovo o despacho dos apoios a conceder aos docentes da ESHTE pant parncipacáo

cm congressos e confcréncias durantc o ano de 2023, que consurul 0 ailexo ao presente

despacho e quc dde faa parte inrcgrantc.

2. E revogado o Despacho n.° 58/PRES/ESHTE/2022, de 3 de fevereiro de 21)22.

Estoril, Escola Superior de Hotelaria e Turisrno do Estoril — ESHTK, aus vinte c olto

dias do més de fevereiro de dois mu e vinte e trés

(Prof. Brandão)
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CONCESSAO DE APOJOS FINANCEIROS A PARTIcIPAçA0 DE

DOCENTES DA ESHTE EM CONGRESSOS E CONFERENCIAS PARA 0

ANO DE 2023

Artigo 1.0

Ambito

1. C) presente despacho tern pot objeto a defintção dos apolos a conceder pela ESHTE

aos seus docentes pan subvencionar as suas deslocaçóes e participaçôes a congressos e

conferências para o ano de 2023.

2. Sb podern beneficiar das ajudas estabelecidas no nórnero anterior os docentes da

ESHTE em regime de tempo integral ou exclusividade, bern como os docentes convidados

a tempo parcial, corn uma percentagem de 91,7%.

Artigo 2.°

Valor global dos apoios

A verba total que será inscrita no orçamento da ESHTE para 2023 destinada I prestacão

de apoios Iii anceiros referidos no ntimero anterior serl de € 15.000,00 (quinze mil euros).

Artigo 30

Valor individual dos apoios

1. C) valor anual das subvençoes in&viduais (por docente) para a participacao em

congressos e conferências referido no artigo anterior serl no rnáximo de € 1000,00 (mu

euros).

2. São consideradas despesas elegiveis, para efeitos da atnbuiçño da presente subvenção,

a inscricão no congresso, a deslocação em transportes coletivos de serviço pübhco, de acordo

corn o disposto no Decreto-Lei n.° 106/98, de 24 de abril, e o alojamento em hotéis ate 3

estrelas.

3. Considerando que os valores a conceder ao abrigo do presente despacho estão

associados ao orçamento da ESHTE, aprovado para 2023, serão consideradas as
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candidaturas rcfcrcntes a participação em congressos ci conFcrenctas quc ocorram are ao Elm

de 2023.

Artigo 4°

Avaliaçao do interesse cientifico

1. \ concessão dos apolos hnancciros referidos nos arrigos antenores fica condicionada

ñ avaliaço do interesse cientIfico da participacáo dos docenres da ESHTE em congressos e

conferCncias, e apenas será concedida aos docenres que apresentarem arugos e cornunicaçôes

de natureza cienrilica nesses eventos.

2 A avaliação do iriteresse cientifico da participacão dos docentes da ESHTE em

congressos e conferCncias será cia rcsponsabthdade do Conselbo TCcrnco-Ciendflco da

ESHTE.

3. Nâo serao concedidos apoios financeiros relativamente a pedidos quc sejarn entregues

110 na ESHTE no prbprio dia dos eventos ou após a data da rcalizacâo dos eventos a que se

desrinam.

4. (is pedidos dcveráo set entregues corn a antecedência de 8 dias Uteis em relaçao ao

inicto da parncipacão do docenre. de rnodo a que o Conseiho TCcntco-Ctenrfftco rcnlla

possibibdade de se pronunciar aternpadamenre.

Artigo 5.°

Apresentaçao de candidaturas

1. 0 pedido para a atribuiçâo dos apoios frnanceiros a participaciio em congressos e

conferCncias pelos docentes da ESHTE deve set formalizado medianre requerimento

dingido ao Presidente da ESHTE c enti-eguc no Secretariado da Presidancia da ESHTE,

dcvendo para o efeito set utthzada a rninuta que se junta como anexo I ao presenre despacho.

2. Do requerimento deve constar:

a) A data da reahzaçâo do congresso e ou conferência;
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b,) 0 tema do congresso C Cu da conferencta;

c) 0 tema da apresentaçáo quc scrá apresentada nesse congresso ou conferência

pelo docente;

ii) Documento comprovativo de que o docente Fot convidado C CU selectonado

para eferuar a apresentação em corigresso Cu conferencia;

e) Cdpia da aprescntacáo e ou intervençäo a efetuar pelo docenre no congresso

Cu confer&ncia. ou caso a mesma ainda náo se encontre em condiçôes de ser

apresentada, declaracâo de honra de que a rnesrna será entregue imediatamente após

o regresso do evento;

f,) A jusnficaçáo do interesse piihhco pan a ESI-Il E do parncipacáo do docenre

no congresso Cu conferncia.

3. Após receber o pedido de atnbuicâo da suhvençdo o Presidente da ESHTE remete-o

para o Conseiho Técnico-Cientifico da ESHTE para que este etnita parecer sobre o interesse

do mesmo para a instiruiçáo.

4. Do parecer do Conseiho Técnico-Cicnrifico da FSFVI E deve constar,

inequivocamente, o reconhecirnento do interesse pdblico para a HSHTF. cia participacao do

docente no congresso e ou conferência.

Artigo 6.°

Interesse pñblico

Pan efeitos do presente despacho considera-se interesse pübhco o interesse e relevância

para a instiruiçáo a participaçâo do docente no congresso e on na conferência e o mérito

cienrifico, eferivo on potencial da comunicação por dc apresentada.

Artigo 70

Deveres dos docentes

1. Os docentes da ESHTE a quern seja atrihuido urn apoio financeiro ao abrigo do

presente despacho ficam obrigados a entregar na ESHTE no prazo de 15 dias apds a

reahzação do congresso on conferência:
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a) Documento comprovativo da sua participaçâo no evento;

/4 COpia cia apresentaçâo e ou do artigo cientIfico Ot si apresenrado;

) Cópia da documentaçáo distribulda aos participantcs no congresso e

conferência, que serti depositada na Biblioteca da ESH1E;

d) Declaraçâo de autorizaçâo para publicacâo do artigo ou apresentaçâo no sitio

cia internet cia ESI-IlE, se o docente assim o entender;

e) Comprovativos das despesas clegiveis.

1. A concessão dos apoios

conferências será autorizada

Conseiho Técnico-Cicntifico

montantes previstos no artigo

I participacáo dos docentes da ESHTE em congressos e ou

mediante despacho do Presidente da ESHTE, ouvido o

cia insntuiçâo, e apOs vcnficação de existência cia vcrba c

2.° c no n.° I do artigo 30

2. Os despachos referidos no artigo anterior seráo obrigatoriamente publicitados no sItio

cia Internet da ESHTE.

Artigo 9.°

Casos omissos e dñvidas de interpretação

As duividas e omissocs suscitadas pela aplicacäo do prcsentc dcspacho serão csdarecidas

por despacho do Presidente cia ESHTE.

Artigo 10.0

Entrada em vigor

0 presente despacho entra em vigor imediatamente após a sua puhlicitaçIo.

Artigo 8.°

Autorizaçao e publicitaçao
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Anexo I

Exm.° Sr. Presidente da ESI-ITE

Assunto: Requerirnento pan a conccssâo dc apoios financciros participacáo de

docentes da ESHTE em congrcssos c conferências (DespacFio n.° 86/PRES/ESHTE/2023,

de 28 de fevereiro de 2023)

(nome), . (categoria), a exercer funçôcs doccntcs na ESHTE, vem, ao abrigo do

disposto no art.° 5.° do despacho pan a conccssáo de apotos financciros a participacáo dc

docentes da ESHTE em congressos c confcrências, aprovado pclo Despacho n.°

58/PRES/ESHTE/2022, dc 03 dc fcvereiro de 2022, solicitar a V. Ex.Z autorlzaçâo para

participar no ... (identificar o norne do congresso ou a conferência), que terá lugar . (local),

cm ... (data).

iMais informo quc a minha comunicaçáo, intitulada “...“, fot accitc, conforme sc

comprova pelo documento que junto em ancxo.

A participacâo neste congresso (ou a conferência) reveste-se de extrema irnportância

Oustificacâo do interesse póblico para a ESHTE).

Por óltirno, sohcito a V. Ex.a ftnanciamcnto, ao abrigo do referido Despacho,

correspondente ... (inscricáo no congrcsso, deslocacâo, alojamcnto, cujos comprovativos

serilo apresentados apbs a participacâo no congresso (ou a conferência) anteriormente

idenrificado.

Pede e espera defcrnnento,

Estoril, .. .(dia), de ... (rnês) de 2023

(Home)

(Categoria)
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Anexos:

Prograrna de Açao de Formaçao;

Documento comprovativo de que o docente fol convidado e ou selecionado para efetuar a
apresentacão no congresso ou conferência;

Certificado de Presença (participaçAo) na Açao de Formaçào;

fl Comprovativos de Despesa (identificar);

U Cópia da comunicação (caso a mesma ainda nao Se encontre em condiçoes de ser apresentada,
declaraçao de honra de que a mesma será entregue imediatamente apes o regresso do evento);

fl Outros.
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